
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Alberto Mourão) 

Requer que sejam convocados os senhores

Luiz Paulo Silveira, representante da APSIS

Consultoria,  assim como Gabriel  Varella e

Jairo  Luiz  de  Araújo  Brito,  representantes

da  XP  Investimentos,  com  o  objetivo  de

prestar  esclarecimentos  a  respeito  de

laudos avaliativos contábeis.

Senhor Presidente,

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 da CF/88), legais (art. 2.º

da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados) de regência, requeiro que seja submetido à deliberação do Plenário desta

Comissão Parlamentar de Inquérito a convocação dos senhores Luiz Paulo Silveira,

representante da APSIS Consultoria Empresarial Ltda, Gabriel Varella e Jairo Luiz de

Araújo  Brito,  representantes  da  XP  Investimentos  Corretora  de  Câmbio,  Títulos  e

Valores  Mobiliários  S.A.,  na  condição  de  investigados,  com  o  objetivo  de  prestar

esclarecimentos a respeito de laudos avaliativos contábeis.

JUSTIFICATIVA

Com  base  na  análise  das  atas  de  reuniões  publicadas  no  portal  oficial  da

Americanas S.A., mais especificamente no exercício de 2021, nas datas de 10 de junho

e 10 de dezembro de 2021, sendo esta a que constava a aprovação do “Protocolo e

Justificação de Incorporação de Lojas Americanas S.A (LASA). por Americanas S.A.”,

verifica-se  a  contratação  de  serviços  realizados  pelas  empresas  XP  Investimentos

Corretora  de  Câmbio,  Títulos  e  Valores  Mobiliários  S.A.  e  APSIS  Consultoria

Empresarial Ltda. O Sr. Luiz Paulo Silveira (APSIS Consultoria) esteve presente nas

duas  reuniões,  e  os  senhores  Gabriel  Varella  e  Jairo  Luiz  de  Araújo  Brito  (XP

Investimentos) na primeira.
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No que  diz  respeito  ao  trabalho  da  XP,  a  responsabilidade da empresa era

expressar uma conclusão sobre o valor contábil do Acervo Líquido da LASA, composto

por determinados ativos e passivos em 31 de dezembro de 2020. Para cumprir essa

responsabilidade,  a  XP  realizou  um  exame  detalhado  do  Acervo  Cindido  a  ser

transferido  para  a  Companhia  B2W.  

Paralelamente, a administração da Lojas Americanas contratou a APSIS para

calcular a relação de substituição das ações dos acionistas da Lojas Americanas. Esse

cálculo foi baseado no valor do patrimônio líquido das ações de ambas as companhias,

avaliados segundo os mesmos critérios e na data-base, a preços de mercado. 

Considerando a relevância dos laudos avaliativos contratados pela Americanas

SA e a presença dos representantes da APSIS Consultoria Empresarial Ltda. e da XP

Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. é imprescindível

que esses profissionais sejam convidados a fornecer mais informações a esta CPI de

como  se  deu  esta  análise  de  dados,  a  fim  de  garantir  mais  transparência  e

esclarecimentos no âmbito das investigações.

Sala das sessões, 30 de junho de 2023.

Alberto Mourão

MDB/SP
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